
PREFEI~URA hiDNICIPAL DE BAIXO GUAiiDU 
ES~O DO ESPIRITO SANTO 

o -

LEI H2 632 

11 ~-VOOA LEI N!~ 627 , êie 30 de se
tembro de 1. 971" 

í!I PREFEI10 MUIUCIJ?AL DB :BAIXO GUANDU , ll'aço Saber que a 

Câmara Municipal necreta e eu sanciono a seguinte Lei2 

Axt. lQ - Fica revogada a Lei n2 627 de 30 de setembro 
. ' de 1 . 971 , que autoriza o Executivo hiunicipal a conGrair empree-

timo com o Banco ao Estado do Espírito Santo S/A., no valor de 

Cr$ 50. 000 , oo(cinquenta mil cxuzeiros), cuja redação não está 

de acordo com as exigências do referido estabelecimento bancário. 

Art. ZQ - rlev~-ee as dis~oaiçoes em contr~rio • 

.l::IBGISTRE-SE E FUBLIQUE-b~ 

GA:OIIu:.TE JJO PREE • ITO MD.l ICIPAL DE BAT..<O ~uA.I .UU , 16 de 

novembro ae 1. 971.-


